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        DECRETO Nº 192/2017 
    

Retifica o Decreto nº 116/2017 de 11 de 
janeiro de 2017. 

                                                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 116/2017 de 11 de janeiro de 2017, consistente ao cargo de 
nomeação dos senhores da Secretaria Municipal de Saúde, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
- Onde se lê:  
 

 
NOME 

CARGO   SIMBOLO 

ALEX SANTANA SUPERVISOR DE UNIDADE       DAS-5 
DENIVALDO MANOEL DE SOUZA COORD. I DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA       DAS-2B 
EVERTON DOS SANTOS DIRETOR DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA       DAS-2 
HELOÍSA SANTOS DA COSTA BRITO SUB-GERENTE DE PESSOAL       DAS-6 
JARQUINEIDE DA SILVA COORD.I DO CENTRO DE SAÚDE JOSE MARIA MAGALHÃES 

NETO 
      DAS-2B 

LILIA BRITO SANDES SUPERVISOR DE UNIDADE       DAS-5 
MARILIAN DE OLIVEIRA FERNANDES SUPERVISOR DE UNIDADE       DAS-5 
MICHELE ALANA SILVA CRUZ SUPERVISOR DE UNIDADE       DAS-5 
SHEILA AMORIM MOREIRA SUPERVISOR DE UNIDADE       DAS-5 
SIDNEIA OLIVEIRA DOS SANTOS SUPERVISOR DE POSTO DE SAÚDE       DAS-6 

 
- Leia-se:  
 
NOME CARGO   SIMBOLO 
ALEX SANTANA GERENTE DE SAÚDE DO TRABALHADOR       DAS-5B 
DENIVALDO MANOEL DE SOUZA DIRETOR DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA       DAS-2 
EVERTON DOS SANTOS DIRETOR MÉDICO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 

UPA 
      DAS-2 

HELOÍSA SANTOS DA COSTA BRITO SUPERVISOR DE CONTABILIDADE       DAS-5 
JARQUINEIDE DA SILVA COORDENADOR I DE ENFERMAGEM - DA UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
      DAS-2B 

LILIA BRITO SANDES GERENTE DE POLÍTICAS DE SAÚDE       DAS-5B 
MARILIAN DE OLIVEIRA FERNANDES GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE BÁSICA       DAS-5B 
MICHELE ALANA SILVA CRUZ GERENTE DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE       DAS-5B 
SHEILA AMORIM MOREIRA GERENTE DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE       DAS-5B 
SIDNEIA OLIVEIRA DOS SANTOS GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE       DAS-5B 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
 

 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


